
 

 

  

      

    

 

   

    

  

     

 

 

    

  

        

            

        

     

         

  

      

        

    

              

   

       

      

   

           

      

         

        

          

           

  

      

        

   

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

DE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, COM 

GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, DA OITAVA EMISSÃO DE 

ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

Avenida João Batista Nunes 50, sala 2, quadra G1 B1, Lote GL 1B, parte A 

Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo 

CNPJ n.º 13.743.550/0001-42 – NIRE 35300457323 

perfazendo o total de 

R$566.280.000,00 

(quinhentos e sessenta e seis milhões, duzentos e oitenta mil reais) 

Código ISIN: BRASCYDBS070 

Nos termos do disposto no artigo 76 e no Anexo M, da Resolução da Comissão de Valores 

Mobiliários ("CVM") n.º 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada ("Resolução CVM 160"), 

ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICAÇÕES S.A., sociedade por ações sem registro de emissor de 

valores mobiliários perante a CVM, com sede na Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Avenida João 

Batista Nunes 50, sala 2, quadra G1 B1, Lote GL 1B, parte A, CEP 13288-162, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda ("CNPJ") sob o n.º 13.743.550/0001-42, com seus 

atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o 

NIRE 35300457323, na qualidade de emissora e ofertante ("Companhia"), em conjunto com o UBS BB 

CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira pertencente ao 

grupo UBS BB Serviços de Assessoria Financeira e Participações S.A., com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima 4.440, 7º andar, parte, CEP 04538-132, inscrita no 

CNPJ sob o nº 02.819.125/0001-73, na qualidade de coordenador líder da distribuição ("Coordenador 

Líder"), vêm a público comunicar o encerramento da oferta pública de distribuição, registrada 

automaticamente perante a CVM sob o n.º CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2025/245, por meio do rito de 

registro automático, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160 ("Oferta") de 5.662.800 

(cinco milhões, seiscentas e sessenta e duas mil e oitocentas) debêntures simples, não conversíveis em ações, 

todas nominativas e escriturais, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série 

única, da 8ª (oitava) emissão da Companhia ("Debêntures"), com valor nominal unitário de R$ 100,00 (cem 

reais) na data de emissão das Debêntures, qual seja 22 de março de 2025 ("Data de Emissão") ("Valor 

Nominal Unitário"), nos termos do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, com Garantia Adicional Fidejussória, da Oitava Emissão, em Série Única, de 

Ascenty Data Centers e Telecomunicações S.A.", celebrado em 18 de março de 2025, conforme aditado, 

entre a Companhia, o Agente Fiduciário (conforme definido abaixo) e a Ascenty Holding Brasil S.A., na 

qualidade de fiadora. 



 

 

  

       

    

     

   

 

          

      

         

 

  

     

        

   

 

   

        

  

    

 

 

 

 

   

    

   

   

   

   

    

 

 

  

   

 

 

  

   

 

 

  

   

   

 

AGENTE FIDUCIÁRIO 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com 

domicílio na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas 12.901, 11º andar, 

conjuntos 1.101 e 1.102 – parte, Bloco A, Torre Norte, Brooklin Paulista, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 36.113.876/0004-34 ("Agente Fiduciário"). 

ESCRITURADOR 

A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures é a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 

DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira autorizada a funcionar com sede na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas 3.434, bloco 7, Sala 201, 

Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91. 

AGENTE DE LIQUIDAÇÃO 

A instituição prestadora de serviços de agente de liquidação das Debêntures é a OLIVEIRA TRUST 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com sede na Cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas 3.434, bloco 7, Sala 201, Barra da 

Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91. 

REGISTRO NA CVM 

A Oferta foi registrada pela CVM em 18 de março de 2025, sob o 

n.º CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2025/245. 

DADOS FINAIS DA DISTRIBUIÇÃO 

Investidor 

Subscritores 

das 

Debêntures 

Debêntures 

Pessoas Naturais 0 0 

Clubes de Investimento 0 0 

Fundos de Investimento 0 0 

Entidades de Previdência Privada 0 0 

Companhias Seguradoras 0 0 

Investidores Estrangeiros 0 0 

Instituições Intermediárias da Oferta 0 0 

Instituições Financeiras Ligadas à Companhia e/ou a qualquer 

das Instituições Intermediárias da Oferta 

1 5.662.800 

Demais Instituições Financeiras 0 0 

Demais Pessoas Jurídicas Ligadas à Companhia e/ou a qualquer 

das Instituições Intermediárias da Oferta 

0 0 

Demais Pessoas Jurídicas 0 0 

Sócios, Administradores, Empregados, Prepostos e Demais 

Pessoas Ligadas à Companhia e/ou a qualquer das Instituições 

Intermediárias da Oferta 

0 0 

Outros 0 0 

Total 1 5.662.800 
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FOI DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A 

REALIZAÇÃO DESTA OFERTA NOS TERMOS DOS ARTIGOS 9º, INCISO I E 23, §1º, DA 

RESOLUÇÃO CVM 160. 

NOS TERMOS DO ARTIGO 59 DA RESOLUÇÃO CVM 160, AS INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DAS DEBÊNTURES E SOBRE A OFERTA 

PODERÃO SER OBTIDAS COM A EMISSORA, O COORDENADOR LÍDER, COM A CVM E/OU 

COM A B3. 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTAVA SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE 

PRÉVIA DA CVM, DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS 

FINANCEIRO E DE CAPITAIS – ANBIMA OU DE QUALQUER ENTIDADE REGULADORA OU 

AUTORREGULADORA. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS 

DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM, INCLUINDO 

ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO. 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X, DA RESOLUÇÃO CVM 160 E 

ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA 

RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À 

REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICOU, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE 

VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A 

QUALIDADE DAS DEBÊNTURES DISTRIBUÍDAS. 

NÃO FOI CONTRATADA AGÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO NO ÂMBITO DA 

OFERTA PARA ATRIBUIR RATING ÀS DEBÊNTURES. 

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO 

DE OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

São Paulo, 25 de março de 2025. 

Coordenador Líder 
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